
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 05/2024 - SDU 

 

I – OBJETO: 

Contratação de empresa especializada em engenharia civil com fornecimento de material e mão 

de obra para a reconstrução de 3 pontes conforme Protocolo vinculado REC-SC-4201208-

20221230-01 e Número do processo: 59053.009280/2023-43 aprovado pela Defesa Civil Nacional 

sendo a meta 8 uma ponte em concreto armado na Rua Estevão Matias Gorges com 20m de 

comprimento x 7m de largura no bairro Santa Bárbara, a meta 9 uma ponte em concreto armado 

na Rua Lamartine Petry com 30m de comprimento x 7m de largura no bairro Usina e a meta 10 

uma ponte em concreto armado na Rua Nilto Olegário Schmitz com 20m de comprimento x 7m de 

largura no bairro Guiomar, com recursos da Defesa Civil Nacional no Município de Antônio 

Carlos/SC. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO: 

 

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime 

regulamentado por Lei.  

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem 

ocorrer por meio de licitações. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do 

Artigo 37 da CF/1988: (...)  

“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da leio qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” 

 O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da 

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. 

Disso se extrai que apenas nos casos expressos em lei é viável ao administrador a aquisição de 

bens ou a contratação de obras ou serviços sem prévio procedimento licitatório, consignando-se 

que as hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação estão ora previstas nos arts. 74 e 

75 da Lei 14.133/2021, respectivamente. 

 

Dito isto, traz-se a redação do artigo Art. 75. É dispensável a licitação: 

 
III - para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital de 

licitação realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela licitação: 

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas 

válidas; 

 



 
 

 

Veja que de acordo com o diploma legal, conhecido como Lei das Licitações e dos Contratos, 

poderá ser dispensada a licitação nos casos que não haja interessados a acudirem ao chamado 

da Administração Pública a participar da fase externa do processo sem que exista justificativa para 

tanto. 

Tal situação foi o que realmente ocorreu, instaurou-se o procedimento licitatório visando a atender 

as necessidades. Respeitada as formalidades legais convocaram interessados em participar de 

sessão pública. No entanto, a primeira licitação restou fracassada, pela desistência do vencedor 

e a segunda licitação foi deserta por não ter proposta cadastradas, conforme declarado na ocasião 

da sessão pela agente de contratação dando veracidade ao fato. 

Expõem-se posições de doutrinadores quanto ao caso: “Licitação deserta, ou ‘fracassada’, cuja 

repetição seja prejudicial à Administração. Não precisaria este inciso declinar ‘prejuízo para a 

Administração’, pois é evidente que qualquer repetição de licitação é prejudicial, em vários 

sentidos, à entidade que licita; toda repetição prejudica (em preços, prazos, condições).” (Ivan 

Barbosa Rigolin & Marco Tullio Bottino in Manual Prático das Licitações, 7ª edição revista e 

atualizada, São Paulo: Saraiva, 2008, pág. 323). (....)  

“O não comparecimento de licitantes regularmente convocados configura o que se denomina 

licitação deserta, convindo a tentativa de conseguir algum interessado em realizar o objeto 

naquelas condições porque o desinteresse constatado pode fazer supor que a repetição pura e 

simples da licitação não constitua atrativo suficiente para concorrentes potenciais.” (Edmir Araújo 

Netto in Curso de Direito Administrativo, 5ª edição, revista e atualizada, São Paulo: Saraiva, 2010, 

pág. 566) 

A Lei permite a realização de contrato por dispensa, devendo respeitar os parâmetros de preço 

praticados no mercado, afastando possíveis gastos extravagantes que seriam evitados por meio 

de procedimento licitatório. Ressalta-se ainda que a efetiva contratação de empresa especializada 

deva ser precedida da apresentação dos documentos exigidos pela legislação quanto a 

comprovação da habilitação jurídica e regularidade fiscal, válidos no momento do ato, sob pena 

de responsabilização a quem der causa. 

 

III – SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Descrita no item VII do Estudo Técnico Preliminar nº 005/2024 –SDU. 

 

IV – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Descrita no item III do Estudo Técnico Preliminar nº 005/2024 –SDU. São requisitos da contratação 

também os itens dispostos no item VIII deste Termo de Referência. 

 

V - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 A execução se dará por empreitada por preço global, por lote, com os itens e quantitativos 

especificados na planilha orçamentária do projeto de engenharia. 



 
 

 

As execuções deverão ocorrer conforme cronograma estabelecido no projeto de engenharia e 

conforme normas técnicas vigentes para esse tipo de obra, incluindo também a utilização de EPI’s 

e EPC’s, quando necessários. 

 

VI - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

O início da execução deverá ocorrer a partir da emissão da Ordem de Serviço. Ao final da 

execução e estando a obra aprovada pela fiscalização, será emitido o respectivo Termo de 

Recebimento da Obra. O fiscal de contrato para o objeto em questão será a engenheira civil Silvia 

Tessari. 

 

VII - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

Os pagamentos de todas as medições, mediante emissão dos respectivos boletins de medição 

assinados, ficam condicionados a apresentação das respectivas Notas Fiscais. 

Após a apresentação do boletim de medição e respectiva NF, os pagamentos serão realizados em 

até 15 dias. 

O primeiro pagamento ocorrerá apenas mediante a apresentação da CNO – Cadastro Nacional de 

Obra, da referida obra objeto deste Termo de Referência. 

O último pagamento só será realizado mediante a apresentação do fechamento da CNO – 

Cadastro Nacional de Obra, da referida obra objeto deste Termo de Referência. 

 

VIII - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

A proponente deverá apresentar todas as CNDs em dia, sendo: municipal, estadual, federal, 

falência e concordata (de acordo com o Tribunal de Justiça da sede da empresa), trabalhista e 

FGTS. Ainda, deverá apresentar o contrato social e cartão CNPJ, que deverá conter CNAE 

adequado para o objeto da contratação. 

A empresa deverá comprovar seu registro de pessoa jurídica no respectivo Conselho Regional 

através de Certidão de Registro de Empresa emitida por este Conselho, comprovando sua 

regularidade no ano em questão (2024). 

A empresa deverá comprovar o vínculo de no mínimo 01 (um) profissional de nível superior em 

Engenharia Civil, através de: 

a) Cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social, contendo as folhas: número e registro, 

qualificação civil, contrato de trabalho e última alteração se salário; ou 



 
 

 

b) Ficha de Registro de Empregados, em frente e verso; 

c) Contrato de Trabalho, com firma reconhecida; ou 

d) Contrato de Prestação de Serviços. 

Caso o responsável técnico for o próprio proprietário da empresa, devidamente comprovado no 

Contrato Social apresentado para este certame, a (s) cópia (s) da Carteira de Trabalho, Ficha de 

Registro de Empregados ou do contrato de Trabalho, ficará (ão) dispensada (s). 

Deverão ser apresentados, além dos nomes dos profissionais, seus CPF's/MF e número de 

inscrição no Conselho Regional (apenas do técnico), bem como as suas qualificações e domicílios, 

sendo que o responsável técnico deverá pôr assinatura de aceite. 

Comprovação da capacidade Técnico-Operacional e Técnico-Profissional através de Atestado(s) 

de Capacidade Técnico-Profissional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que a empresa proponente e seu responsável técnico já executaram (devendo se tratar de obra 

finalizada) objeto semelhante ao licitado, sendo exigido no mínimo as quantidades conforme 

planilha abaixo dos itens de maior relevância previstos no orçamento base, devidamente 

registrado no Conselho Regional e acompanhado de acervo técnico com atividade de 

EXECUÇÃO, nos termos do artigo 67, inciso II, § 1º e § 2,º da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

Meta 8 – ponte em concreto armado Rua Estêvão Matias Gorges 20m comp.x7m larg. 

Meta 9 – ponte em concreto armado Rua Lamartine Petry 30m comp.x7m larg. 

Meta 10 – ponte em concreto armado Rua Nilto Olegário SChmitz 20m comp.x7m larg. 

 

A proponente deverá apresentar declaração informando que está ciente de todos os componentes 

expressos nas peças gráficas, memoriais, planilhas e perspectivas, e responsabilizando-se pela 

execução de todos os itens constantes nesses documentos. 

A proponente deverá apresentar declaração se comprometendo a apresentar o CNO da RFB no 

início da obra, estando o primeiro pagamento condicionado a esta apresentação, e sua respectiva 

CND de INSS da Obra da RFB, ao final, estando condicionado o Termo de Recebimento da Obra 

Definitivo à apresentação deste documento.  

 

IX – VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

Tratando-se de obra de engenharia, o valor referencial da obra foi obtido por meio de planilha 

SINAPI/SICRO, conforme exposto no Item V do ETP. 

Logo, obteve-se o valor da contratação conforme tabela abaixo e detalhado na Planilha 

Orçamentária anexa ao projeto de engenharia. 



 
 

 

LOTE 01 Meta 8 – ponte em concreto armado na Rua Estevão Matias Gorges R$ 815.496,25 

LOTE 02 Meta 9 – ponte em concreto armado na Rua Lamartine Petry R$ 1.320.968,60 

LOTE 03 Meta 10 – ponte em concreto armado na Rua Nilto Olegário Schmitz R$  783.789,64 

 

Obs.: Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 

e cinco por cento) do valor da contratação (artigo 59 da Lei 14.133/2021), cabendo diligência por 

parte do Agente de Contratação. 

 

X - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão: 06 – Secretaria de Infraestrutura 

Unidade: 01 – Secretaria de Infraestrutura 

Projeto/Atividade: 1.005 – Construção., restauração e reforma de bens e espaços públicos 

Despesa:  271– 4.4.90.00.00.00.00.00.01.700.700000263 

 

XI - ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, PREFERENCIALMENTE CONFORME CATÁLOGO 

ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO, OBSERVADOS OS REQUISITOS DE QUALIDADE, 

RENDIMENTO, COMPATIBILIDADE, DURABILIDADE E SEGURANÇA: 

Os materiais que compõem a prestação de serviço, objeto deste TR, estão padronizados pela 

tabela SINAPI/SICRO. O Catálogo Eletrônico de Padronização ainda não encontra-se disponível, 

sendo que o processo de construção se dará de forma gradativa. 

 

XII – LOCAIS DE EXECUÇÃO: 

Rua Estevão Matias Gorges bairro Santa Bárbara Município de Antônio Carlos, cordenada 27º 29’ 

43” S, 48º 49’ 07” O 

Rua Lamartine Petry, bairro Usina Município de Antônio Carlos cordenada 27º 31’ 02” S, 48º 47’ 

40” O 

Rua Nilto Olegário Schmitz, bairro Guiomar Município de Antônio Carlos cordenada 27º 29’ 45” S, 

48º 47’ 12” O  

 

XIII – GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

Ainda, a obra de engenharia deve cumprir fielmente as especificações da descrição dos itens e do 

projeto de engenharia, bem como todas as exigências deste Termo de Referência. 

Será exigido garantia contratual conforme previsão no art. 96, § 1º da Lei N.º 14.133/2021, 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

 

 

Antônio Carlos, 17 de junho de 2024. 

 

 

Rodrigo Conrat 

Secretário de Desenvolvimento Urbano 
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